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II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/07/2022, data da 
Portaria de Aposentadoria AP nº 3.005 de 23/06/2022, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1057917
PORTARIA AP Nº 982 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE – PROCESSO PAE Nº 2021/1109895 e 
SISPREV Nº 2024.17.0720P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de 
Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198, 
RAIMUNDO VALDELINO BRANDAO PINTO, ocupante da função de Agente 
de Portaria, matrícula nº 5150531/1, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais), 
conforme abaixo discriminado:
Proventos proporcionais a 86% da média aritmética simples 
(1.589,28) 1.366,78
Diferença Complementar (SV nº 15 e 16 do STF e art. 1º, §5º da Lei nº 
10.887/2004) 45,22
Total de Proventos 1.412,00
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1057928
PORTARIA AP Nº 1.025 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2013/579592 E 
SISPREV Nº 2024.04.0746P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, RO-
SETH CUNHA DOS REIS, mat. nº 284076/1, na função de Professor Classe 
Especial, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$8.517,05 (oito mil, quinhentos e dezessete reais e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério- Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.602,50
1.104,60
278,57

2.531,38
8.517,05

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1057940
PORTARIA AP Nº 1.207 DE 02 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/154683 E 
SISPREV Nº 2024.04.0884P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições con-
feridas pela Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações 
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei 
nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
ADONAI SAMPAIO DE QUEIROZ, mat. nº 386235/1, na função de Professor 

Classe I, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$16.934,37 (dezesseis mil, novecentos e trinta e quatro reais e trinta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 136h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.648,64
3.161,08
385,21

3.718,91
5.020,53
16.934,37

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1057957
PORTARIA AP Nº 1037 DE 20 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE 2020/585282 E 
SISPREV Nº 2024.04.0744P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, in-
ciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c 
ADI 7198/PA; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, § 8º,, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluído 
pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, RAIMUNDA TEIXEIRA ARAÚ-
JO, mat. nº 5155312/1, na função de Agente de Artes Práticas, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 1.980,00 (Um mil, 
novecentos e oitenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

R$ 1.320,00
R$ 660,00

R$ 1.980,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1057975
PORTARIA AT AP Nº 992 DE 02 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a ATUALIZAÇÃO do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ – PROCESSO nº 2004/138690, POR MEIO DO PROCESSO 
PAE Nº 2021/1205138 E SISPREV Nº 2024.03.0902r1.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
Considerando a EC nº 70/2012, que estabeleceu critérios para o cálculo 
e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores 
públicos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 e que se inca-
pacitaram após dessa data;
I – Atualizar a PORTARIA AP Nº 894 de 06 de julho de 2007 que aposentou 
a servidora MARIA IRMA LIMA DA SILVA, matrícula nº 6028799/1, no 
cargo de Professor Nível Médio, Ref. I, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, de modo a modificar a fundamentação legal do ato, a 
fim de que passe a constar o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c 
o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005, complementado com o art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Acórdão do Supremo Tribunal 
Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; art. 28 da Lei 
nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do 
TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso V, da Lei nº 
5.810/1994, passando a perceber nessa situação os proventos mensais de 
R$4.239,41 (quatro mil, duzentos e trinta e nove reais e quarenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.422,48
Aulas Suplementares – 48h 1.061,40

Gratificação de Magistério – VPNI 255,31
Adicional por Tempo de Serviço – 25% 1.105,62

Subtotal 6.844,81
Proventos Proporcionais a 6.782 dias de 10.950 dias, correspondente à 61,8360% de R$ 6.844,81; 4.239,41

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 30/03/2012, data da 
promulgação da Emenda Constitucional nº 70/2012, nos termos do seu 
art. 2º;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2024, 
data da implantação da atualização do benefício na folha de pagamento, 
considerando tratar-se de demanda impulsionada por decisão judicial pro-


